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DELEGAÇÃO PROVINCIAL DA CIDADE DE MAPUTO 
REPARTIÇÃO DAS AQUISIÇÕES 

 
 

Anúncio de Concurso 
 

Concurso por cotações  n°03/Fundos Externos/INS/UGEA/2026 
 

1. A Delegação da Cidade de Maputo do INS, convida as pessoas singulares, micro, pequenas 
e médias empresas inscritas no Cadastro Único de Empreiteiros de Obras Públicas, 
Fornecedores de Bens e Prestadores de Serviços a apresentarem propostas fechadas para 
prestação de serviços de Parqueamento de viaturas da Delegação do INS na Cidade de 
Maputo.  

 
2. Os concorrentes deverão ser titulares de Cadastro Único e Alvará compatíveis com objecto 

de contratação, emitido pela Entidade Competente. 

3. Os interessados poderão obter mais informações, examinar os termos de referencia do   

Concurso disponíveis no Portal de Contratação Pública www.ufsa.gov.mz,  ou adquirí-lo 

na Delegação Provincial da Cidade de Maputo, sita no Rua da Costa do Sol, recinto do 

Hospital Geral da Polana Caniço, 3° Andar). 

 
4. O prazo de validade das Propostas será de 60 (sessenta) dias contados a partir da data da 

abertura das propostas. 
 

5. As Propostas deverão ser entregues no endereço abaixo até 10:00 horas do dia 18 de 
Março de 2026 e serão abertas em sessão pública, no mesmo endereço, às 10:15 horas. 
 

6. O Concurso será regido pelo Regulamento de Contratação de Empreitada de Obras 
Públicas, Fornecimento de Bens e Prestação de Serviços ao Estado, aprovado pelo Decreto 
n° 79/2022 , de 30  de Dezembro. 

 

 

Maputo, aos 11 Março de 2026 

 

A Autoridade Competente 

Ilegivel 
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